
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 716/2025 – Substitutivo 01  
 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei, ambos de autoria do Nobre Edil Caio 
Oliveira que “Altera a Lei nº 13.193, de 25 de abril de 2025 (Código de Obras do Município 
de Sorocaba), para dispor sobre requisitos de segurança em piscinas, incluindo a 
obrigatoriedade do Sistema Anti Sucção Automático em piscinas de uso coletivo”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer pela constitucionalidade do Substitutivo. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente 
desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a matéria visa reforçar a proteção 

de usuários de piscinas ao incluir medidas específicas para prevenção de acidentes 

relacionados à sucção, havendo regularidade formal e material, considerando o interesse 

local, a suplementação normativa, e o poder de polícia de construções. 

Além disso, conforme mencionado no parecer jurídico, observamos que o 

Substitutivo sana os apontamentos do PL original, já que promove a alteração redacional 

direta no Código de Obras, pelos arts. 113-A à F.  

Ante o exposto, nada a opor ao Substitutivo 01 ao PL 716/2025, ficando a sua 

aprovação dependendo da aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal nos termos do art. 40, 20, 2. 

S/C., 4 de novembro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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